
 
ANEXO I 

RELAÇÃO DOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS CONSOLIDADOS 
 

I - Receita e despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isoladas e 
conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei no 4.320, de 1964; 

 
II - resumo das receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isolado e 

conjuntamente, por categorias econômicas; 
 
III - receitas de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária; 
 
IV - resumo das despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isolado e 

conjuntamente, por categorias econômicas e grupos de natureza de despesa; 
 
V - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isoladas e conjuntamente, 

segundo o Poder, órgão e unidade orçamentária, por fontes de recursos e grupos de natureza de despesa; 
 
VI - despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isoladas e conjuntamente, 

segundo a função e subfunção e programa; 
 
VII - fontes de recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isoladas e 

conjuntamente, por grupos de natureza de despesa; 
 
VIII - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do 

art. 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes de recursos e valores por categoria de 
programação; 

 
IX - demonstrativo dos resultados primário e nominal do Governo Central, evidenciando-

se receitas e despesas primárias e financeiras; 
 
X - serviço da dívida contratual e mobiliária por órgão e unidade orçamentária, detalhando 

fontes de recursos e grupos de natureza de despesa; 
 
XI - fontes de recursos que financiam as despesas do Orçamento da Seguridade Social, 

destacando-se as transferências do Orçamento Fiscal; 
 
XII - quadro com relação, em ordem alfabética, das ações classificadas na esfera da 

seguridade social, respectivo órgão orçamentário e dotação; 
 
XIII - relação das ações e respectivos subtítulos, discriminada por órgão e unidade 

orçamentária, nos quais serão apropriadas despesas de tecnologia da informação, inclusive hardware, 
software e serviços, a qual deverá ser mantida atualizada na internet; 

 
XIV - demonstração da compatibilidade entre a programação constante dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social e o Plano Plurianual 2012-2015, contendo a vinculação entre ações 
orçamentárias e iniciativas, em atendimento ao disposto no § 3o do art. 8o da Lei no 12.593, de 2012; e 

 
XV - resumo das fontes de financiamento e da despesa do Orçamento de Investimento, por 

órgão, função, subfunção e programa. 



 
ANEXO II 

RELAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 
DE 2015 

 
I - Critérios utilizados para a discriminação, na programação de trabalho, do código 

identificador de resultado primário previsto no art. 7o, § 4o, desta Lei; 
 
II - detalhamento dos custos unitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos para 

os principais serviços e investimentos, justificando os valores adotados; 
 
III - programação orçamentária, detalhada por operações especiais, relativa à concessão de 

quaisquer empréstimos, destacando os respectivos subsídios, quando houver, no âmbito dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social; 

 
IV - gastos, por unidade da Federação, nas áreas de assistência social, educação, desporto, 

habitação, saúde, saneamento, transportes e irrigação, com indicação dos critérios utilizados; 
 
V - despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder, órgão e total, executada nos 

exercícios de 2012 e 2013, a execução provável em 2014 e o programado para 2015, com a indicação da 
representatividade percentual do total e por Poder em relação à receita corrente líquida, tal como definida 
na Lei de Responsabilidade Fiscal, demonstrando a memória de cálculo; 

 
VI - despesas liquidadas e pagas dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 

por ação orçamentária, executadas nos exercícios de 2012 e 2013, e a execução provável em 2014, 
destacando os benefícios decorrentes de sentenças judiciais, a compensação financeira entre o RGPS e os 
regimes de previdência de servidores da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e os demais; 

 
VII - memória de cálculo das estimativas para 2015: 
 
a) de cada despesa a seguir relacionada, mês a mês, explicitando separadamente as 

hipóteses quanto aos fatores que afetam o seu crescimento, incluindo o crescimento vegetativo e do 
número de beneficiários, os índices de reajuste dos benefícios vinculados ao salário mínimo e dos demais 
benefícios: 

 
1. benefícios do Regime Geral de Previdência Social, destacando os decorrentes de 

sentenças judiciais, a compensação financeira entre o RGPS e os regimes de previdência de servidores da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e os demais; 

 
2. benefícios da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS; 
 
3. Renda Mensal Vitalícia; 
 
4. Seguro-Desemprego; e 
 
5. Abono Salarial; 
 
b) do gasto com pessoal e encargos sociais, por órgão, explicitando as hipóteses e os 

valores correspondentes quanto ao crescimento vegetativo, aos concursos públicos, à reestruturação de 
carreiras, aos reajustes gerais e específicos e demais despesas relevantes; 



 
c) da reserva de contingência e das transferências constitucionais a Estados, Distrito 

Federal e Municípios; 
 
d) da complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 
 
e) do montante de recursos para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, a 

que se refere o art. 212 da Constituição; 
 
f) dos subsídios financeiros e creditícios concedidos pela União, relacionados por espécie 

de benefício, identificando, para cada um, o órgão gestor, o banco operador, a respectiva legislação 
autorizativa e região contemplada, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 6o, da Constituição, 
considerando: 

 
1. discriminação dos subsídios orçamentários e não orçamentários, primários e financeiros; 
 
2. valores realizados em 2012 e 2013; 
 
3. valores estimados para 2014 e 2015, acompanhados de suas memórias de cálculo; e 
 
4. efeito nas estimativas de cada ponto percentual de variação no custo de oportunidade do 

Tesouro Nacional, quando aplicável; e 
 
g) das despesas com juros nominais constantes do demonstrativo a que se refere o inciso 

XXVII deste Anexo; 
 
VIII - demonstrativos:  
 
a) das receitas de compensações, por item de receita administrada pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, e respectivos valores, arrecadadas nos exercícios de 2012, 2013 e 2014, este 
mês a mês, até junho; e 

 
b) dos efeitos, por região, decorrente de isenções e de quaisquer outros benefícios 

tributários, indicando, por tributo e por modalidade de benefício contido na legislação do tributo, a perda 
de receita que lhes possa ser atribuída, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 6o, da Constituição, 
considerando-se, separadamente, os valores referentes à renúncia fiscal do Regime Geral de Previdência 
Social; 

 
IX - demonstrativo da receita corrente líquida prevista na Proposta Orçamentária de 2015, 

explicitando a metodologia utilizada; 
 
X - demonstrativo da desvinculação das receitas da União, por imposto e contribuição; 
 
XI - demonstrativo da receita orçamentária nos termos do art. 12 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, incluindo o efeito da dedução de receitas extraordinárias ou atípicas arrecadadas 
no período que servir de base para as projeções, que constarão do demonstrativo pelos seus valores 
nominais absolutos, destacando-se os seguintes agregados: 

 
a) Receitas Primárias: 



 
1. brutas e líquidas de restituições, administradas pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, inclusive aquelas referentes à contribuição dos empregadores e trabalhadores para o Regime Geral 
de Previdência Social, neste caso desdobrada em contribuição patronal sobre a folha de pagamento, 
contribuição previdenciária sobre a receita bruta, compensação prevista na Lei no 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, e demais, com os exercícios de 2013 a 2015 apresentados mês a mês, destacando para 
2015 os efeitos da variação de índices de preços, das alterações da legislação, inclusive das propostas de 
alteração na legislação, que se encontrem em tramitação no Congresso Nacional, de iniciativa do Poder 
Executivo, e dos demais fatores que influenciem as estimativas; 

 
2. Concessões e Permissões, por serviços outorgados, apresentados mês a mês; 
 
3. Compensações Financeiras; 
 
4. Receitas Próprias (Fonte 50) e de Convênios (Fonte 81), por órgão; e 
 
5. Demais Receitas Primárias; e 
 
b) Receitas Financeiras: 
 
1. Operações de Crédito; 
 
2. Receitas Próprias (fonte 80), por órgão; e 
 
3. Demais Receitas Financeiras; 
 
XII - demonstrativo da previsão por unidade orçamentária, por órgão, por Poder, pelo 

Ministério Público da União e pela Defensoria Pública da União, bem como o consolidado da União, dos 
gastos a seguir relacionados, contendo dotação orçamentária constante do Projeto de Lei Orçamentária de 
2015, número de beneficiários, custo médio e valor per capita praticado em cada unidade orçamentária, 
especificando o número e a data do ato legal autorizativo do referido valor per capita: 

 
a) assistência médica e odontológica; 
 
b) auxílio-alimentação/refeição; e 
 
c) assistência pré-escolar; 
 
XIII - plano de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, 

contendo os valores realizados nos exercícios de 2012 e 2013, a execução provável para 2014 e as 
estimativas para 2015, consolidadas e discriminadas por agência, região, unidade da Federação, setor de 
atividade, porte do tomador dos empréstimos e fontes de recursos, evidenciando, ainda, a metodologia de 
elaboração dos quadros solicitados, da seguinte forma: 

 
a) os empréstimos e financiamentos, inclusive a fundo perdido, deverão ser apresentados 

demonstrando os saldos anteriores, as concessões, os recebimentos no período com a discriminação das 
amortizações e encargos e os saldos atuais; 

 
b) a metodologia deve explicitar, tanto para o fluxo das aplicações, quanto para os 

empréstimos e financiamentos efetivamente concedidos, os recursos próprios, os recursos do Tesouro 



Nacional e os recursos de outras fontes; e 
 
c) a definição do porte do tomador dos empréstimos levará em conta a classificação 

atualmente adotada pelo BNDES; 
 
XIV - relação das entidades, organismos ou associações, nacionais e internacionais, aos 

quais foram ou serão destinados diretamente recursos a título de subvenções, auxílios ou de contribuições 
correntes ou de capital nos exercícios de 2013, 2014 e 2015, informando para cada entidade: 

 
a) os valores totais transferidos ou a transferir por exercício; 
 
b) a categoria de programação, detalhada por elemento de despesa, à qual serão 

apropriadas as referidas transferências em cada exercício; 
 
c) a prévia e específica autorização legal que ampara a transferência, nos termos do art. 26 

da Lei de Responsabilidade Fiscal; e 
 
d) a finalidade e a motivação do ato, bem como a importância para o setor público de tal 

alocação, quando a transferência não for amparada em lei específica; 
 
XV - relação das dotações do exercício de 2015, detalhadas por subtítulos e elementos de 

despesa, destinadas a entidades privadas a título de subvenções, auxílios ou contribuições correntes e de 
capital, não-incluídas no inciso XIV deste Anexo, especificando os motivos da não-identificação prévia e 
a necessidade da transferência; 

 
XVI - contratações de pessoal por organismos internacionais, para desenvolver projetos 

junto ao governo, na situação vigente em 31 de julho de 2014 e com previsão de gastos para 2015, 
informando, relativamente a cada órgão: 

 
a) Organismo Internacional contratante; 
 
b) objeto do contrato; 
 
c) categoria de programação, nos termos do art. 5o, § 1o, desta Lei, que irá atender às 

despesas em 2015; 
 
d) número de pessoas contratadas, por faixa de remuneração com amplitude de R$ 

1.000,00 (mil reais); 
 
e) data de início e fim do contrato com cada organismo; e 
 
f) valor total do contrato e forma de reajuste; 
 
XVII - estoque e arrecadação da Dívida Ativa da União, no exercício de 2013, e as 

estimativas para os exercícios de 2014 e 2015, segregando-se por item de receita e identificando-se, 
separadamente, as informações do Regime Geral de Previdência Social; 

 
XVIII - resultados primários das empresas estatais federais nos exercícios de 2012 e 2013, 

destacando as principais empresas das demais, a execução provável para 2014 e a estimada para 2015, 
separando-se, nas despesas, as correspondentes a investimentos; 



 
XIX - estimativas das receitas e das despesas adicionais, decorrentes do aumento do salário 

mínimo em 1 (um) ponto percentual e em R$ 1,00 (um real); 
 
XX - dotações de 2015, discriminadas por programas e ações destinados às Regiões 

Integradas de Desenvolvimento - Ride, conforme o disposto nas Leis Complementares nos 94, de 19 de 
fevereiro de 1998, 112 e 113, ambas de 19 de setembro de 2001, e ao Programa Grande Fronteira do 
Mercosul, nos termos da Lei no 10.466, de 29 de maio de 2002; 

 
XXI - conjunto de parâmetros estimados pela Secretaria de Política Econômica do 

Ministério da Fazenda, utilizados na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2015, contendo ao 
menos, para os exercícios de 2014 e 2015, as variações real e nominal do PIB, da massa salarial dos 
empregados com carteira assinada, do preço médio do barril de petróleo tipo Brent, e das taxas mensais, 
nesses 2 (dois) exercícios, média da taxa de câmbio do dólar americano, da Taxa de Juros de Longo Prazo 
- TJLP, em dólar das importações, exceto combustíveis, das aplicações financeiras, do volume 
comercializado de gasolina e de diesel, da taxa de juros Selic, do IGP-DI, do IPCA e do INPC, cujas 
atualizações serão encaminhadas pelo Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão ao Presidente da 
Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição, em 21 de novembro de 2014; 

 
XXII - com relação à dívida pública federal: 
 
a) estimativas de despesas com amortização, juros e encargos da dívida pública mobiliária 

federal interna e da dívida pública federal externa, em 2015, separando o pagamento ao Banco Central do 
Brasil e ao mercado; 

 
b) estoque e composição percentual, por indexador, da dívida pública mobiliária federal 

interna e da dívida pública federal, junto ao mercado e ao Banco Central do Brasil, em 31 de dezembro 
dos 3 (três) últimos anos, em 30 de junho de 2014, e as previsões para 31 de dezembro de 2014 e 2015; e 

 
c) demonstrativo, por Identificador de Doação e de Operação de Crédito - IDOC, das 

dívidas agrupadas em operações especiais no âmbito dos órgãos "Encargos Financeiros da União" e 
"Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal", em formato compatível com as informações 
constantes do SIAFI; 

 
XXIII - gastos do Fundo Nacional de Assistência Social, por unidade da Federação, com 

indicação dos critérios utilizados, discriminados por serviços de ação continuada, executados nos 
exercícios de 2012 e 2013 e a execução provável em 2014 e 2015, estadualizando inclusive os valores que 
constaram nas Leis Orçamentárias de 2012 e 2013 na rubrica nacional e que foram transferidos para os 
Estados e Municípios; 

 
XXIV - cadastro de ações utilizado na elaboração da proposta orçamentária, em meio 

magnético, em formato de banco de dados para consulta, contendo, no mínimo, código, título e descrição 
de cada uma das ações; 

 
XXV - evolução da receita da União, segundo as categorias econômicas e seu 

desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e contribuição de que trata o art. 195 da 
Constituição; 

 
XXVI - evolução da despesa da União, segundo as categorias econômicas e grupos de 

natureza de despesa; 



 
XXVII - demonstrativo dos resultados primário e nominal do Governo Central, implícitos 

no Projeto de Lei Orçamentária de 2015, evidenciando-se receitas e despesas primárias e financeiras, de 
acordo com a metodologia apresentada, identificando a evolução dos principais itens, comparativamente 
aos 3 (três) últimos exercícios; 

 
XXVIII - demonstrativo com as medidas de compensação às renuncias de receitas, 

conforme disposto no inciso II do art. 5o da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
XXIX - relação das ações relativas ao Plano Brasil sem Miséria por órgão e unidade 

orçamentária; 
 
XXX - demonstrativo do cumprimento do art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 
 
XXXI - diretrizes e critérios gerais utilizados na definição e criação da estrutura de Planos 

Orçamentários - POs, bem como a relação de POs atribuída a cada ação orçamentária; 
 
XXXII - demonstrativo, por UO e projeto orçamentário, contendo o custo total previsto, a 

execução de 2013, o programado para 2014, o orçado para 2015 e as projeções para 2016 e 2017; e 
 
XXXIII - atualização do anexo de riscos fiscais. 
 



 
ANEXO III 

DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO ART. 
9o, § 2o, DA LRF, POR CONSTITUIREM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA 

UNIÃO 
 

1. Alimentação Escolar (Lei no 11.947, de 16/06/2009); 
 
2. Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade (Lei 

no 8.142, de 28/12/1990); 
 
3. Piso de Atenção Básica Fixo (Lei no 8.142, de 28/12/1990); 
 
4. Atendimento à População com Medicamentos para Tratamento dos Portadores de 

HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis (Lei no 9.313, de 13/11/1996); 
 
5. Benefícios do Regime Geral de Previdência Social; 
 
6. Bolsa de Qualificação Profissional para Trabalhador (Medida Provisória no 2.164-41, de 

24/08/2001); 
 
7. Cota-Parte dos Estados e DF Exportadores na Arrecadação do IPI (Lei Complementar no 

61, de 26/12/1989); 
 
8. Dinheiro Direto na Escola (Lei no 11.947, de 16/06/2009); 
 
9. Subvenção Econômica no Âmbito das Operações Oficiais de Crédito e Encargos 

Financeiros da União; 
 
10. Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a Cargo do BNDES (art. 

239, § 1o, da Constituição); 
 
11. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB (Emenda Constitucional no 53, de 19/12/2006); 
 
12. Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos - Fundo Partidário (Lei 

no 9.096, de 19/09/1995); 
 
13. Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB (Emenda Constitucional no 53, de 
19/12/2006); 

 
14. Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família (Lei no 8.142, de 28/12/1990); 
 
15. Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em 

Saúde (Lei no 8.142, de 28/12/1990); 
 
16. Incentivo Financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para Execução 

de Ações de Vigilância Sanitária (Lei no 8.142, de 28/12/1990); 
 



17. Incentivo Financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios Certificados 
para a Vigilância em Saúde (Lei no 8.142, de 28/12/1990); 

 
18. Indenizações e Restituições relativas ao Programa de Garantia da Atividade 

Agropecuária - Proagro, incidentes a partir da vigência da Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991; 
 
19. Pagamento do Benefício Abono Salarial (Lei no 7.998, de 11/01/1990); 
 
20. Pagamento de Benefício de Prestação Continuada à Pessoa Idosa - LOAS (Lei no 

8.742, de 07/12/1993); 
 
21. Pagamento de Benefício de Prestação Continuada à Pessoa Portadora de Deficiência - 

LOAS (Lei no 8.742, de 07/12/1993); 
 
22. Pagamento do Seguro-Desemprego (Lei no 7.998, de 11/01/1990); 
 
23. Pagamento do Seguro-Desemprego ao Pescador Artesanal (Lei no 10.779, de 

25/11/2003); 
 
24. Pagamento do Seguro-Desemprego ao Trabalhador Doméstico (Lei no 10.208, de 

23/03/2001); 
 
25. Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condições de Pobreza e Extrema 

Pobreza (Lei no 10.836, de 09/01/2004); 
 
26. Pessoal e Encargos Sociais; 
 
27. Sentenças judiciais, inclusive as consideradas de pequeno valor e débitos periódicos 

vincendos; 
 
28. Serviço da dívida; 
 
29. Transferências a Estados e ao Distrito Federal da Cota-Parte do Salário-Educação (art. 

212, § 5o, da Constituição); 
 
30. Transferências constitucionais ou legais por repartição de receita; 
 
31. Transferências da receita de concursos de prognósticos (Lei no 9.615, de 24/03/1998 - 

Lei Pelé e Lei no 11.345, de 14/09/2006); 
 
32. Benefícios aos servidores civis e militares, empregados e seus dependentes relativos ao 

auxílio-alimentação ou refeição, à assistência pré-escolar, à assistência médica e odontológica e aos 
auxílios transporte, funeral e natalidade; 

 
33. Subvenção econômica aos consumidores finais do sistema elétrico nacional interligado 

(Lei no 10.604, de 17/12/2002); 
 
34. Subsídio ao gás natural utilizado para geração de energia termelétrica (Lei no 10.604, 

de 17/12/2002); 
 



35. Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei no 10.700, de 09/07/2003); 
 
36. Complemento da atualização monetária dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS (Lei Complementar no 110, de 29/06/2001); 
 
37. Manutenção da polícia civil, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar do 

Distrito Federal, bem como assistência financeira a esse ente para execução de serviços públicos de saúde 
e educação (Lei no 10.633, de 27/12/2002); 

 
38. Expansão e Consolidação da Estratégia de Saúde da Família - PROESF (Lei no 8.142, 

de 28/12/1990);  
 
39. Incentivo Financeiro a Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para Ações de 

Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis (Lei 
no 8.142, de 28/12/1990);  

 
40. Pagamento de Renda Mensal Vitalícia por Idade (Lei no 6.179, de 11/12/1974);  
 
41. Pagamento de Renda Mensal Vitalícia por Invalidez (Lei no 6.179, de 11/12/1974);  
 
42. Pagamento do Seguro-Desemprego ao Trabalhador Resgatado de Condição Análoga à 

de Escravo (Lei no 10.608, de 20/12/2002); 
 
43. Auxílio-Reabilitação Psicossocial aos Egressos de Longas Internações Psiquiátricas no 

Sistema Único de Saúde (de volta pra casa) (Lei no 10.708, de 31/07/2003); 
 
44. Apoio para Aquisição e Distribuição de Medicamentos Excepcionais (Lei no 8.142, de 

28/12/1990); 
 
45. Bolsa-Educação Especial paga aos dependentes diretos dos trabalhadores vítimas do 

acidente ocorrido na Base de Alcântara (Lei no 10.821, de 18/12/2003);  
 
46. Pagamento de Benefícios de Legislação Especial, envolvendo as pensões especiais 

indenizatórias, as indenizações a anistiados políticos e as pensões do Montepio Civil; 
 
47. Apoio ao Transporte Escolar (Lei no 10.880, de 09/06/2004); 
 
48. Despesas relativas à aplicação das receitas da cobrança pelo uso de recursos hídricos, à 

que se referem os incisos I, III, IV e V do art. 12 da Lei no 9.433, de 08/01/1997 (Lei no 10.881, de 
09/06/2004, e Decreto no 7.402, de 22/12/2010); 

 
49. Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios para Compensação das 

Exportações (art. 91 do ADCT);  
 
50. Ressarcimento às Empresas Brasileiras de Navegação (Leis nos 9.432, de 08/01/1997, 

10.893, de 13/07/2004, e 11.482, de 31/05/2007); 
 
51. Financiamentos no âmbito dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - 

FNO, do Nordeste - FNE e do Centro-Oeste - FCO (Lei no 7.827, de 27/09/1989);  
 



52. Assistência jurídica integral e gratuita ao cidadão carente (art. 5o, inciso LXXIV, da 
Constituição); 

 
53. Ressarcimento a Estados, Distrito Federal e Municípios para Compensação da perda de 

receita decorrente da arrecadação de ICMS sobre combustíveis fósseis utilizados para geração de energia 
elétrica (Lei no 12.111, de 09/12/2009); 

 
54. Imunobiológicos para Prevenção e Controle de Doenças (Lei no 6.259, de 30/10/1975, 

e Lei no 8.080, de 19/09/1990);  
 
55. Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família - IGD (Lei no 12.058, de 

13/10/2009); 
 
56. Concessão de Bolsa Educação Especial aos Dependentes dos Militares das Forças 

Armadas, Falecidos no Haiti (Lei no 12.257, de 15/06/2010); 
 
57. Remissão de Dívidas Decorrentes de Operações de Crédito Rural (Lei no 12.249, de 

11/06/2010);  
 
58. Compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social - FRGPS (Lei no 

12.546, de 14/12/2011); 
 
59. Fardamento dos Militares das Forças Armadas (alínea "h" do inciso IV do art. 50 da 

Lei no 6.880, de 09/12/1980, art. 2o da Medida Provisória no 2.215-10, de 31/08/2001, e arts. 61 a 64 do 
Decreto no 4.307, de 18/07/2002) e dos ex-Territórios (alínea "d" do inciso I do art. 2o combinado com o 
art. 65 da Lei no 10.486, de 04/07/2002);  

 
60. Movimentação de Militares das Forças Armadas (alíneas "b" e "c" do inciso I do art. 2o 

combinado com o inciso X e alínea "a" do inciso XI do art. 3o da Medida Provisória no 2.215-10, de 
31/08/2001) e dos ex-Territórios (alíneas "b" e "c" do inciso I do art. 2o combinado com o art. 65 da Lei 
no 10.486, de 04/07/2002); 

 
61. Indenização devida a ocupantes de cargo efetivo das Carreiras e Planos Especiais de 

Cargos, em exercício nas unidades situadas em localidades estratégicas vinculadas à prevenção, controle, 
fiscalização e repressão dos delitos transfronteiriços (Lei no 12.855, de 02/09/2013); e 

 
62. Transferência de Recursos à Conta de Desenvolvimento Energético – CDE (Leis nos 

10.438, de 26/04/2002, e 12.783, de 11/01/2013). 
 

 


